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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 030/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2022 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 004 AO 

CONTRATO Nº. 023/2022 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 

SUL, MS  

CONSTRUTORA PECINI EIRELI 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, 

nos termos do artigo nº. 58, inciso I c/c o artigo nº. 

65, inciso II alínea “d”, § 8º da Lei Federal nº. 

8.666/93 e, art. 3º § 1º da Lei Federal nº. 

10.192/2001, adicionar ao valor original do 

Contrato Administrativo nº. 023/2022, descrito em 

sua Cláusula Terceira, a importância de R$ 

43.599,13 (quarenta e três mil quinhentos e 

noventa e nove reais e treze centavos), decorrente 

da atualização dos preços da planilha orçamentária 

no percentual de 14,72% (quatorze vírgula setenta  

 

e dois por cento), em conformidade com o índice 

acumulado do SINAPI, do período da apresentação 

do orçamento até a presente data. 

DO VALOR DO CONTRATO:  Com o acréscimo do 

valor descrito no Termo Aditivo nº 004, somados 

aos valores acrescidos nos Termos Aditivos: 001 e 

002, o valor do Contrato Administrativo nº. 

023/2022 passa a ser de R$ 1.238.141,45 (um 

milhão duzentos e trinta e oito mil cento e quarenta 

e um reais e quarenta e cinco centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO:  Inciso I do art. nº. 58 c/c 

Art. nº. 65, inciso I alínea “d”, § 8º da Lei (Federal) 

nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 3º § 1º da 

Lei Federal nº 10.192/2001. 

DEMAIS CLÁUSULAS:  As demais cláusulas do 

Contrato Administrativo nº. 023/2022, firmado em 

02 de maio de 2022, permanecem inalteradas. 

DATA:  17/05/2023 

ASSINATURAS:  Ilda Salgado Machado, 

Prefeita Municipal; Reinaldo da Silva Pecini, 

Representante da Contratada; e, as testemunhas: 

Dionathan Pereira dos Santos e Rodrigo Silva Garib. 
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AVISO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, 

em conformidade com a Lei Complementar nº. 141 

de 13/01/2012, comunica a realização de Audiência 

Pública no dia 24 de maio de 2023, a partir das 

09h00min, na Câmara Municipal de Fátima do Sul, 

para apresentação do Relatório Financeiro do 1º 

Quadrimestre do ano de 2023 da Secretaria de 

Saúde e Higiene Pública/Fundo Municipal de Saúde 

de Fátima do Sul/MS. 

Fátima do Sul/MS, 17 de maio de 2023. 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N° 025/2023 DE 17 DE MAIO DE 

2023. 

ERMESON CLEBER MENDES, Presidente da 

Câmara Municipal de Fátima do Sul, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município e pelo Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Fátima do Sul. 

RESOLVE 

Artigo 1° - INDENIZAR, conforme determina o 

parágrafo 5° do Artigo 148 da Lei Complementar 

006, de 03 de setembro de 1990, Regime Jurídico 

dos Servidores Públicos Municipais de Fátima do 

Sul, 10 (dez) dias de férias regulamentares da 

servidora Pollyana Ramos Alves, ocupante do 

cargo de Assessora Parlamentar DAS-103, referente 

ao período aquisitivo de 21 de março de 2020 a 20 

de março de 2021. Resolve ainda conceder a 

mesma, 20 dias de férias referente ao período 

aquisitivo acima citado. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, e, ou afixação no quadro de 

avisos desta Casa de Leis, com efeito retroativo à 

15 de maio de 2023. 

Fátima do Sul, MS, Gabinete da Presidência, em 17 

de maio de 2023. 

ERMESON CLEBER MENDES 

Presidente 

Fátima do Sul - MS 
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